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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em razão da entrada em vigor da Resolução do Senado n.º 15, de 13 de 
setembro de 2017, que excluiu do ordenamento jurídico, com eficácia ex tunc, os 
incisos I e II do artigo 25 e inciso IV do artigo 30, ambos da Lei n.º 8.212, de 24 de 
julho de 1991, em sua redação atual, restaram extintos, para o contribuinte referido 
na alínea “a” do inciso V do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, os 
débitos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados 
ou não, com exigibilidade suspensa ou não, das contribuições de que tratam 
referidos artigos, passando a presente Lei a regulamentar a contribuição do 
empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, 
respectivamente, na alínea “a” do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n.º 
8.212/91. 
 
Art. 2º A Lei n. º 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

“Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na 
alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de:  
I – 1,2 % (um inteiro e dois décimos por cento) do resultado da 
comercialização de sua produção;  
II - 0,1% (um décimo por cento) do resultado da comercialização 
de sua produção para financiamento das prestações por 
acidente do trabalho. 
.... 
§ 6º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a 
produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 
sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação 
pecuária ou granjeira, quando vendido pelo próprio produtor e 
quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de 
produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País; 
§ 7º O empregador, pessoa física, poderá́ optar por contribuir na 
forma prevista no caput ou na forma dos incisos I e II do art. 22 
da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, manifestando sua opção 
mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a folha 
de salários relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira 
competência subsequente ao início da atividade rural, e será́ 
irretratável para todo o ano calendário.  
....................................................................................” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Em 03 de fevereiro de 2010, o STF, ao julgar (RE n. 363.852/MG) a contribuição 
previdenciária rural (FUNRURAL), declarou inconstitucional os dispositivos que 
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definiam a base de cálculo (receita bruta da comercialização da produção), a 
alíquota (2,1%) e o fato gerador (comercialização da sua produção) do tributo, 
cobrado do produtor rural pessoa natural. Nesse Acórdão, decidido à unanimidade 
(11 x 0), a Corte Suprema declarou expressamente a inconstitucionalidade do art. 
1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, 
incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a 
Lei nº 9.528/97, até que legislação nova (lei complementar), arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. Neste sentido o Informativo 
STF nº 573, de 1º a 5 de fevereiro de 2010: 

 
Lei 8.540/92 - FUNRURAL e Incidência sobre Receita Bruta da 
Comercialização da Produção - 3 
Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário 
para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da 
contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre 
a “receita bruta proveniente da comercialização da produção rural” de 
empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 
declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que 
deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 
8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que 
legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha 
a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas 
adquirentes de bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do 
TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida 
a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 
146, III; 154, I; e 195, I, e §§ 4º e 8º, da CF — v. Informativos 409 e 
450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da 
isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 
complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência 
de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições 
Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do 
empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de 
salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 
sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), 
quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em 
regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 
195, § 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da produção. 
Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a 
receita bruta proveniente da comercialização pelo empregador 
rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 
observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de 
cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, 
nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular 
os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, no 
ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 
3.2.2010. (RE-363852) 

 
Em 2011, por meio de outro julgamento no âmbito do Supremo Tribunal (RE n. 
596.177/RS), a inconstitucionalidade da contribuição social rural foi reiterada, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=363852&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=363852&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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novamente à unanimidade (11 x 0), como evidencia o Tema 202 de Repercussão 
Geral no Supremo Tribunal Federal: 

 
É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador 
rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 
8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992. 

 
As decisões de 2010 e de 2011 do Supremo, portanto, todas à unanimidade, foram a 
base para que muitos produtores rurais não mais recolhessem a contribuição 
previdenciária do Funrural com base na receita bruta da comercialização da 
produção ao longo dos últimos anos, amparados em referidos precedentes 
vinculantes da Suprema Corte. Neste diapasão, a dar ampla publicidade acerca dos 
referidos julgamentos, o próprio STF dimanou o resultado final dos Acórdãos 
citados, como estão a revelar as ‘notícias’ publicadas em seus próprios e oficiais 
meios de comunicação: 

 
Quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010 
19:46     - Supremo desobriga empregador rural de recolher 
Funrural sobre receita bruta de sua comercialização 
 
Quinta-feira, 25 de fevereiro de 2010 
17:21     - Ministro Marco Aurélio divulga voto na declaração de 
inconstitucionalidade do Funrural 
 
Segunda-feira, 10 de maio de 2010 
18:55     - Produtor rural recorre ao STF para não pagar 
contribuição social ao Funrural 
Segunda-feira, 01 de agosto de 2011 
19:15     - Empregador rural pessoa física não precisa recolher 
contribuição sobre receita bruta  
 

Outrossim, a revelar que a inconstitucionalidade estava absolutamente consagrada 
perante todos os jurisdicionados, o próprio Supremo Tribunal Federal, guardião da 
Constituição da República, encaminhou, por duas ocasiões, ofício ao Senado da 
República (Ofícios “S”, n.º 27/2013 e 48/2014), dando publicidade  ao resultado, 
definitivo, do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 363.852/MG e 596.177/RS, 
reclamando, que o Poder Legislativo, em observância ao art. 52, inciso X da CF, 
retirasse do ordenamento jurídico o art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova 
redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 
 
Em 13 de Setembro de 2017, como revela o Diário Oficial da União, primeira página, 
foi publicada, passando a gozar de plenos efeitos, a Resolução senatorial n.º 15, 
de 2017, fato novo superveniente a tramitação desta Medida Provisória que, por sua 
vez, dispõe: 

 
Art. 1º É suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição 
Federal, a execução do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Lei nº 8.540, de 22 de 
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dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12, inciso V, ao 
art. 25, incisos I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Lei nº 9.528, 
de 10 de dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 363.852. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Como se observa, referida resolução, em que pese a demora do Senado em 
responder aos ofícios do Supremo Tribunal, retirou do ordenamento jurídico a base 
de cálculo e as alíquotas do chamado Funrural. É importante destacar, ainda, que a 
resolução do Senado, de que trata o art. 52, X, da CF, tem eficácia ex tunc, elidindo 
qualquer possibilidade de cobrança na ausência de norma jurídica válida a embasar 
o lançamento fiscal. Ademais, como do texto da referida resolução se constata, foi 
retirado do ordenamento jurídico o inciso IV do art. 30 da Lei 8.212/91, em sua atual 
redação, o que impede, de igual modo (e sem qualquer discussão, neste aspecto), a 
chamada sub-rogação legal. 
 
Portanto, a Resolução do Senado, com a publicação no diário oficial, passa a ter 
efeito imediato sobre a legislação em vigor. A lei que regulamenta a cobrança do 
FUNRURAL, deste modo, deverá ser lida da seguinte forma: 

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a 
do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 
V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 
de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
 
I – 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  (Execução 
suspensa pela Resolução nº 15, de 2017) 
II – 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Execução suspensa 
pela Resolução nº 15, de 2017). 
Ou, no preambulo da Lei n.º 8.212/91, a seguinte anotação (com a 
mesma força): 
… 
(Vide Resolução do Senado Federal nº 15, de 2017) 

 
O objetivo da resolução senatorial, como observado, é retirar base de cálculo e 
alíquota do FUNRURAL, na atual redação da Lei de Custeio, dada pela Lei nº 
9.528/1997 (em que pese esta MP tenha os alterado, porém com efeitos só a partir 
de janeiro de 2018). Além disso, tal resolução desobriga o adquirente de produção 
da retenção e recolhimento dos 2,1% incidentes sobre a receita bruta da 
comercialização da produção, tendo em conta que o art. 30, inciso IV, também foi 
fulminado pela medida, senão vejamos: 
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Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes 
normas: 
IV – a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a 
cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que 
trata a alínea “a” do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo 
cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 
de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto 
no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 
regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)  (Execução 
suspensa pela Resolução nº 15, de 2017). 
Ou, tal como no caso anterior, no preambulo da Lei n.º 8.212/91, a 
seguinte anotação (com a mesma força): 
… 
(Vide Resolução do Senado Federal nº 15, de 2017)  
 

Em resumo, vigora hoje, apenas o caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com a 
redação atribuída pela Lei n.º 10.256/2001, contudo, sem os elementos necessários 
para tornar exigível a contribuição ao FUNRURAL. A Resolução do Senado, 
ademais, acaba também por resolver o problema do chamado “passivo do Funrural”, 
dado o efeito retroativo da medida, impedindo que a Receita autue produtores e 
adquirentes, pois, sem base legal, o Estado exator não terá os elementos 
necessários (alíquota, base de cálculo e sub-rogação) para promover o lançamento 
tributário. Neste sentido a orientação da legislação em vigor, que vincula a 
administração pública e da própria PGFN sobre os efeitos da resolução em caso 
paradigma: 
 

DECRETO N.º 2.346/1997:  
“Art. 1º As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma 
inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão 
ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal 
direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos neste 
Decreto. § 1º Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal 
Federal que declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em 
ação direta, a decisão, dotada de eficácia ex tunc, produzirá efeitos 
desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se 
o ato praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não 
mais for suscetível de revisão administrativa ou judicial. 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, igualmente, à lei ou ao 
ato normativo que tenha sua inconstitucionalidade proferida, 
incidentalmente, pelo Supremo Tribunal Federal, após a suspensão de 
sua execução pelo Senado Federal.” 
 
PARECER DA PGFN Nº 437, DE 19 DE MARÇO DE 1998:  
“…IV e VI). Não cabe mais saber qual a linha interpretativa possui 
maior, ou menor, rigor científico. A verdade inexorável é: o Decreto 
presidencial adotou a tese do efeito “ex tunc” e isto basta. (…) 28. 
Neste sentido, colhemos importantes manifestações, como a lição do 
eminente Ministro CELSO DE MELLO, vazada neste termos: “O ato do 
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Senado Federal, dando efeito erga omnes à decisão do Supremo 
Tribunal Federal, como bem acentua Gilmar Ferreira Mendes, após 
passar em revista o próprio papel dessa instituição no contexto 
das sucessivas Cartas da República, também tem o evidente 
caráter retroativo.” (RE Nº 136.215- RJ, em 18.02.93). (…) V 
Conclusões 46. Por todo o exposto, podemos concluir que: V – o 
Decreto Nº 2.346, de 1997, impôs, com força vinculante para a 
Administração Pública federal, o efeito “ex tunc” ao ato do Senado 
Federal que suspenda a exceção de lei ou ato normativo declarado 
inconstitucional pelo STF (§ 2º do art. 1º c/c o § lº do mesmo artigo);”.  
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB Nº 60, DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2005:  
“…Art. 1º A suspensão, pela Resolução nº 26 do Senado Federal, 
da execução da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 
1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997, 
produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da 
norma declarada inconstitucional.” 

 
Por esta razão não se pode admitir, sob pena de frontal violação aos postulados da 
segurança jurídica, proteção à confiança e separação e independência dos Poderes 
da República, que um julgamento por maioria eventual (6 x 5) e precária, como foi o 
caso do RE 718.874, julgado em 31 de março deste ano, restabeleça a cobrança 
sobre os produtores rurais em todo o Brasil, sem, ao menos, aguardarmos o seu 
trânsito em julgado. Quanto mais agora, na vigência da Resolução 15, de 2017, que 
retira, com efeito retroativo, toda a base legal para o lançamento tributário.  
 
Por corolário, a presente emenda tem por escopo tornar a Medida Provisória efetiva, 
respeitar a eficácia e validade da Resolução senatorial n.º 15, de 2017 e, sobretudo, 
atender aos anseios dos produtores rurais pessoas físicas e dos pequenos e médios 
adquirentes (que não gozam de prejuízo fiscal para fazer frente a um plano de 
regularização tributária). 
 
Cumpre salientar, ainda, que o plano de regularização tributária de que trata a 
presente Medida Provisória e nos termos em que proposto, coloca em risco milhões 
de empregos e pode levar a uma quebradeira generalizada entre os pequenos e 
médios produtores rurais empregadores e adquirentes. 
 
Portanto, a observância à Resolução do Senado é a única forma de manter a 
segurança jurídica necessária para os produtores rurais pessoas físicas e os 
pequenos e médios adquirentes, continuem em suas atividades, permanecendo em 
sua precípua função de produzir alimentos, gerar empregos e divisas ao País. Aliás, 
os agropecuaristas, segundo dados do Dieese e IBGE, são responsáveis por ¼ do 
PIB brasileiro e do número de empregos. Foi, ainda, o único setor que cresceu neste 
período de crise, sendo absolutamente temerário imputar a tal categoria, locomotiva 
da economia nacional, um débito absolutamente precário e que ainda pende de 
definição por parte do Poder Judiciário. 
 
Vale destacar, ainda, que o E. STF fatalmente, terá de rever o que está precária e 
provisoriamente decidido no RE 718.874, eis que não subsiste ao fato de que os 
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incisos foram retirados do ordenamento jurídico por decisão do próprio STF (RE 
363.852), mesmo que em controle difuso. Decisão esta estendida, com efeitos erga 
omnes, pela Resolução n. º 15, de 2017, publicada no D.O.U. de 13 de Setembro 
de 2017. Por esta singela razão, jamais poderiam ter sido aproveitados pela Lei 
10.256/2001, que apenas alterou o caput do art. 25 da Lei de custeio, os incisos I e 
II. Base de cálculo, alíquotas e sub-rogação, deste modo, nunca existiram no mundo 
jurídico, dado o efeito retroativo do reconhecimento da inconstitucionalidade por 
meio da Resolução Senatorial. 
 
Está aí o grande equívoco do RE 718.874. A Lei de 2001 nunca “aproveitou” os 
incisos, como apressadamente acaba por considerar o Poder Executivo, e isso por 
força de lei. Ocorre que a Lei Complementar n.º 95/98, a chamada lei das leis, 
não admite o aproveitamento de redações consideradas inconstitucionais pelo 
Supremo, senão vejamos: 

 
Art. 12. A alteração da lei será feita: 
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de 
alteração considerável; 
II - na hipótese de revogação; 
II – mediante revogação parcial;    (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26.4.2001) 
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 
dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
seguintes regras: 
... 
c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo 
revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal 
em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei 
alterada manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’, 
‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado 
Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal’;     (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 
 

Ora, é tão elementar e primário o erro constante da MP 793, ao admitir a 
exigibilidade de um débito sub judice (jamais poderá prevalecer o que julgado pela 
maioria eventual da Corte Suprema no RE 718879, notadamente agora, após a 
entrada em vigor da Resolução 15, de 2017), que o substitutivo global ora 
apresentado é a única medida capaz de de assegurar, como mencionado, o 
respeito aos princípios da segurança jurídica e proteção à confiança, 
garantindo, ainda, a geração de empregos, a manutenção de renda ao homem do 
campo e a estabilização da economia, dada a importância do agropecuária e dos 
produtores rurais para o Brasil (questão de soberania nacional e segurança 
alimentar). 
 
De outro lado, a conveniência política se sustenta na medida em que situação de 
grave instabilidade social restou verificada (v.g. audiência pública da Câmara e do 
Senado realizada no dia 03/05/2017, no auditório Petrônio Portela), colocando em 
risco a segurança alimentar dos cidadãos brasileiros, na medida em que as 
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investidas da Receita Federal ao patrimônio dos produtores rurais (mesmo nas 
condições mencionadas pela MP que trata de confissão de uma dívida sub judice), 
os coloca em situação de inviabilidade financeira, comprometendo a produção do 
setor primário, ante a interpretação equivocada de normas jurídicas pela Receita 
Federal. Avanço ilegal dos órgãos exatores que podem ser contidos com a 
aprovação do presente substitutivo.  
 
Tal fato, é importante destacar, restou clarificado em audiência realizada no 
Palácio do Planalto no dia 10/10/2017, com representantes dos produtores 
rurais, Andaterra, Aiba, UDR, Abrafrigo, Feplana, dentre outras e que contou 
com a presença do Presidente da República, Michel Temer e dos ministros da 
Fazenda, Henrique Meirelles, do Planejamento, Dyogo Oliveira, e da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento Blairo Maggi. Na ocasião os produtores 
tiveram a oportunidade de relatar o descumprimento, pela Receita Federal, PGFN e 
Casa Civil, da Resolução do Senado, além de que qualquer tipo de parcelamento ou 
débito não é pelos produtores reconhecido e mesmo se fosse não haveria 
capacidade financeira, entre todos os segmentos do agro para o adimplemento. 
Insistiram que a manutenção da cobrança por parte da Receita, ao alvedrio da Lei e 
da estabilidade social, poderá levar à quebra de pequenas e médias empresas 
adquirentes e à insolvência dos produtores rurais com perda de postos de trabalho e 
consequências danosas e imprevisíveis para o abastecimento, com risco iminente à 
recuperação do crescimento econômico. Por esta razão, o Sr. Presidente Michel 
Temer sugeriu aos presentes que a Medida Provisória 793 acolhesse o 
disposto na Resolução n.º 15, de 2017, de maneira a resolver, em definitivo, a 
questão referente ao Funrural. 
 
No mesmo sentido, o parecer da lavra do Ilustre Jurista e um dos maiores 
Constitucionalistas do Brasil, Professor Ives Gandra Martins: 
 

“Isto posto, concluímos, tendo examinado apenas as forças 
constitucionais da Resolução do Senado nº 15/17, que tem ela 
validade “ex tunc” e, em face disso, o artigo 25 da Lei 10.256/01 ficou 
esvaziado de conteúdo, pois os incisos que determinaram aquela 
incidência foram retirados pelo Senado Federal, sem terem sido 
expressamente nela mencionados. À evidência, a teoria de 
arrastamento não se aplica para as declarações de 
constitucionalidade, mas apenas para aquelas de 
inconstitucionalidade. Pelos mesmos motivos o artigo 30, inciso IV, da 
Lei 8212/91 deixou de existir.” 

 
Ao fim e ao cabo, justificam-se às reduções das alíquotas de que trata o artigo 2º e 
3º do presente substitutivo, a fim de que os princípios da igualdade de todos perante 
a lei, da isonomia, da proporcionalidade e da capacidade contributiva sejam 
assegurados, posto que referidas contribuições devem guardar certa equivalência 
em relação ao que deveria ser recolhido sobre a folha de salários.  
 
Portanto, tendo em conta o VPB agropecuário (base de cálculo da atual 
contribuição) e a relação do número de empregos diretos no setor primário 
brasileiro, segundo dados do DIEESE, temos que para assegurar os princípios 
citados, preconizados nos arts. 5º, 145, §1º e 150, II da CF, as alíquotas devem ser 
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reduzidas. Outrossim, modificou-se a base de cálculo a fim de que a 
inconstitucionalidade flagrante e presente na base de cálculo até então adotada seja 
corrigida, curvando-se a Lei Ordinária ao disposto no §8º do art. 195 da Constituição 
Federal. 
 
Restam extirpados os demais artigos da MP que não guardam nenhuma pertinência 
temática com o texto originário (inconstitucional contrabando legislativo, como no 
caso do artigo que pretendia regularizar a contribuição ao SENAR) ou que estão em 
conflito com a legalidade e constitucionalidade aqui observados. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2017. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
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II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 
lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 
Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 
proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 
cabíveis.  

 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 
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seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 
a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 
de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 
decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 
.......................................................................................................................................................  

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
 
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  
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b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
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nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
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c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 2017 
 
Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da 
Constituição Federal, a execução do inciso VII 
do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a execução do art. 1º da Lei nº 8.540, 
de 22 de dezembro de 1992, que deu nova 
redação ao art. 12, inciso V, ao art. 25, incisos 
I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, todos com a redação 
atualizada até a Lei nº 9.528, de 10 de 
dezembro de 1997. 

 
O Senado Federal resolve:  
 
Art. 1º É suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a 

execução do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 
1º da Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12, inciso V, ao 
art. 25, incisos I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos 
com a redação atualizada até a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, declarados 
inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 363.852.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de setembro de 2017 
 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA  
Presidente do Senado Federal  

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 
13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 
dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
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indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 
condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 
de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 
intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 
nesse prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
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§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 
até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 
Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 
4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 
produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 
publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 
vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 
rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 
de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 
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a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 
qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 
§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea 
acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 
619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 
com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória 
nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 
referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  
atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 
apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 
limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2014) 

§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.876, de 26/11/1999)  
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CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 
suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 
Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 
nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
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marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 
inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 
14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 
em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 
vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 
indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 
passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 
colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 
20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 
prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 
veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.202, de 8/12/2015) 

 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 
57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 
que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
.......................................................................................................................................................  

 
CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 
Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 
9/7/2001) 

 I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo 
Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 
12/9/2017)  (Vide Medida Provisória nº 793, de 31/7/2017) 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 
referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 
também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, 
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limpeza, descorçoamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 
destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 
desses processos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes 

da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a 
receita proveniente:  

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 
meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 
do art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido 
trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal 
aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja 
sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 

de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a 
um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 
documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 
produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro 
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a 
parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS de cada um dos produtores rurais.  

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a 
quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
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b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 
seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 
o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 
prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 
sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de 
essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 
pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 
sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 
de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 
ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 
estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
(Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 
Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) 

V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 
segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês 
seguinte ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 
1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 
a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 
o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 
estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 
produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 
pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 
produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 
observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 
seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 
8/12/2015) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 
imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 
8/12/2015) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 
b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 
que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo 
salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 
intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei 
nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 
produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 
tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 
anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 
deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

  
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
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bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 
para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
RE 363852/MG  

 

Decisão 
 
Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava 

provimento ao recurso extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. 
Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson 
Jobim. Plenário, 17.11.2005. Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros 
Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de 
dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 22.02.2006. 
Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo 
Lewandowski, Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao 
recurso, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a 
Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence e, neste 
julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor Ministro Gilmar 
Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006. Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos 
termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para 
desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 
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recolhimento por subrrogação sobre a “receita bruta proveniente da comercialização da 
produção rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 
declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a 
redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 
invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no 
sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora 
Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 
Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 
com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 
 

DECRETO Nº 2.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 1997 
 

Consolida normas de procedimentos a serem 
observadas pela Administração Pública 
Federal em razão de decisões judiciais, 
regulamenta os dispositivos legais que 
menciona, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 131 da Lei nº 8 213, 
de 24 de julho de 1991, alterada pela Medida Provisória nº 1.523-12, de 25 de setembro de 
1997, 77 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 1º a 4º da Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequívoca 

e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas pela 
Administração Pública Federal direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos 
neste Decreto.  

 § 1º Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal que declare a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação direta, a decisão, dotada de eficácia ex 
tunc, produzirá efeitos desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se 
o ato praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não mais for suscetível de 
revisão administrativa ou judicial.  

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, igualmente, à lei ou ao ato 
normativo que tenha sua inconstitucionalidade proferida, incidentalmente, pelo Supremo 
Tribunal Federal, após a suspensão de sua execução pelo Senado Federal.  

§ 3º O Presidente da República, mediante proposta de Ministro de Estado, 
dirigente de órgão integrante da Presidência da República ou do Advogado-Geral da União, 
poderá autorizar a extensão dos efeitos jurídicos de decisão proferida em caso concreto.  

 
Art. 1º- A Concedida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade contra lei 

ou ato normativo federal, ficará também suspensa a aplicação dos atos normativos 
regulamentadores da disposição questionada.  

 
Parágrafo único. Na hipótese do caput, relativamente a matéria tributária, aplica-

se o disposto no art. 151, inciso IV, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, às normas 
regulamentares e complementares. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.001, de 26/3/1999) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
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Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Alteração das Leis 
 
Art. 12. A alteração da lei será feita: 
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável; 
II – mediante revogação parcial; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo 

alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 
a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de 

unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo 
número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 
alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (Alínea com 
redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo 
Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 
manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, 
em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo 
Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal’; (Alínea com redação dada 
pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo 
com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, 
quando for o caso, as prescrições da alínea "c". (Alínea com redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 
26/4/2001) 

 
CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 
 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

 
Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 
Consolidação da Legislação Federal.  
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§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas 
à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados.  

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 
poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:  

I – introdução de novas divisões do texto legal base;  
II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;  
III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;  
IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública;  
V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;  
VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;  
VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;  
VIII – homogeneização terminológica do texto;  
IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;  

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;  
XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 

por leis posteriores.  
§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão ser 

expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 
lhes serviram de base. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26/4/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 793, DE 31 DE JULHO DE 2017 

 
Institui o Programa de Regularização 
Tributária Rural junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária Rural - PRR junto 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja 
implementação obedecerá ao disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos das contribuições de que 
trata o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas por produtores rurais pessoas 
físicas e adquirentes de produção rural, vencidos até 30 de abril de 2017, constituídos ou não, 
inscritos ou não em Dívida Ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de 
lançamento efetuado de ofício após a publicação desta Medida Provisória, desde que o 
requerimento se dê no prazo de que trata o § 2º.  

§ 2º A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 
30 de novembro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição 
de contribuinte ou de sub-rogado, e os pagamentos das parcelas referentes aos meses de 
setembro e de outubro de 2017 serão feitos da seguinte forma: (Parágrafo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 803, de 29/9/2017) 

I - para os requerimentos realizados no mês de outubro de 2017, o pagamento de 
1% da dívida consolidada sem reduções referente à parcela do mês de setembro de 2017 de 
que tratam o inciso I do caput do art. 2º, o inciso I do caput do art. 3º e o inciso I do § 2º do 
art. 3º será efetuado cumulativamente com a parcela de 1% da dívida consolidada sem 
reduções referente ao mês de outubro de 2017; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
803, de 29/9/2017) 
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II - para os requerimentos realizados no mês de novembro de 2017, o pagamento 
de 2% da dívida consolidada sem reduções referente às parcelas dos meses de setembro e de 
outubro de 2017 de que tratam o inciso I do caput do art. 2º, o inciso I do caput do art. 3º e o 
inciso I do § 2º do art. 3º será efetuado cumulativamente com a parcela de 1% da dívida 
consolidada sem reduções referente ao mês de novembro de 2017. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 803, de 29/9/2017) 

§ 3º A adesão ao PRR implicará:  
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou sub-rogado e por ele indicados para compor o PRR, nos 
termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 
Civil;  

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de 
contribuinte ou de sub-rogado, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRR e 
os débitos relativos às contribuições dos produtores rurais pessoas físicas e dos adquirentes de 
produção rural de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991, vencidos após 30 de abril de 
2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRR em qualquer outra 
forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.  

 
Art. 2º O produtor rural pessoa física que aderir ao PRR poderá liquidar os débitos 

de que trata o art. 1º da seguinte forma:  
I - o pagamento de, no mínimo, quatro por cento do valor da dívida consolidada, 

sem as reduções de que trata o inciso II, em até quatro parcelas iguais e sucessivas, vencíveis 
entre setembro e dezembro de 2017; e  

II - o pagamento do restante da dívida consolidada, por meio de parcelamento em 
até cento e setenta e seis prestações mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 
2018, equivalentes a oito décimos por cento da média mensal da receita bruta proveniente da 
comercialização de sua produção rural do ano civil imediatamente anterior ao do vencimento 
da parcela, com as seguintes reduções:  

a) vinte e cinco por cento das multas de mora e de ofício e dos encargos legais, 
incluídos os honorários advocatícios; e   

b) cem por cento dos juros de mora.   
§ 1º Os valores das parcelas previstos no inciso II do caput não serão inferiores a 

R$ 100,00 (cem reais).  
§ 2º Na hipótese de concessão do parcelamento e manutenção dos pagamentos de 

que trata o inciso II do caput perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cinquenta por cento do valor arrecadado será 
destinado para cada órgão.  

§ 3º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida não quitada 
na forma prevista no inciso II do caput poderá ser pago à vista, acrescido à última prestação, 
ou ser parcelado em até sessenta prestações, sem reduções, na forma prevista na Lei nº 
10.522, de 2002, hipótese em que não se aplicará o disposto no § 2º do art. 14-A da referida 
Lei.  

§ 4º Na hipótese de suspensão das atividades relativas à produção rural ou de não 
auferimento de receita bruta por período superior a um ano, o valor da prestação mensal de 
que trata o inciso II do caput será equivalente ao saldo da dívida consolidada com as reduções 
ali previstas, dividido pela quantidade de meses que faltarem para complementar cento e 
setenta e seis meses.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-803-29-setembro-2017-785534-publicacaooriginal-153883-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-803-29-setembro-2017-785534-publicacaooriginal-153883-pe.html

	z2164475_BRASAO
	z2164475_
	z2164475_TITULO
	z2164475_AUTOR
	z2164475_EMENTA
	z2164475_DESPACHO
	z2164475_APRECIACAO
	z2164475_PUBINICIAL
	z2164475_1628879_TEOR
	art25
	art25i
	art25ii
	z2164475_LEGISLACAO
	z2164475_FIMDOCUMENTO

